
Nos lc[]ros do art. 2.1 inciso II da Lei n'. 8.666/Sl. e alleraç(les posteriores. a Comissào Permanente de l.icitaçrio
da l)rclcitura Municipal de Riachuelo/Se. instituída pela Portaria n" 0ll()l/1022. de 0l dejulho de ?0?2 aprescnta

.jusrilicativa atinente a Contratação de empresa para aquisição de oxigênio medicinâl por tratâr de uma
situaçâo de urgência para suprir as necessidades dâ secretariâ municipâl de saúde do municÍpio de
Iliachuekr/se. ou antes disso ca-so ocorra o itnpenctrável nrediantc as cousiderações a seguir:

Nos lermos do art. 2.1. da [-ei no 8.6ó6193. e alterações posteriores. o Fundo Municipal de Saúde do

rnLrnicípio de Riachuelo/SE. apresenta Justificativa para a Contratâção de empresa pârâ aquisiçâo dc origênio

medicinal por tratâr de uma situação de urgência para suprir as necessidades dâ secretâriâ municipal de

saúde do município de Riâchuelo/s€, mediante as considerações a seguir:

A Lei n' 8.666/93. em seu anigo 24. inciso ll. com a redação dada pela Lei n' 8.883/9.1

determina. ir yerárs.

Art.24. E dispensável a licitação:

t...1

ll - pdra oulros serviços e compras de valor alé I0%, (dez por cenlo) do
limite preyislo nu alínea "a" do inciso II do ortigo anlerior e puru
alienações, ruts cu:os previstos nesla Lei, desde que não se rcfirom u
purcelas de um nesmo sertiço, compra ou alienação tle naior tullo que

possd sL't't L'uli:ulu ç1r' 1n1711 rri |r::.

Ora. a partir dessas condições. consideremos

('onsidcrantlo. por fim. não finalmente. que o preço pralicado está compatível com os preços do

nrercado. justilicando. pois. a conlratação. conforme art. 26. parágrafo único. inciso ll e Ill da Lei n" 8.6ó6l9i
e alterações posteriores:

(\tnsiderando. finalmente. porém não menos imponante. que os serviços eslão previstos no arl.

2,1. Il da Lei n" 8.666/93. é que reponla extrerne de dúvidas. portanto. que a siluação que se nos apresenta.

conforme aqui dernonstrada é. tipicamenle. de Dispensa de Licitaçâo.

Considerando. ainda. que em atendimento à supra aludida norma legal. esclarecemos que a escolha do prestador

dos serviços a empresa MAxIGÁs coMÉRCIo DISTRIBUIçÂO E SERvIÇos LTDA EPP não loi

contingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor preço dentre aquelas que

apresentaram propostas para Contrâtâção de empresa pâra âquisição de oxigênio medicinal por tratar de

umâ situação de urgência para suprir as necessidades dâ secretâria municipal de saúde do município dc

Riachuelo/se. e que o preço. contbnle se podern constatar atra\é5 da conliontação dos orçamentos aprescnlados

pelas dernais elnpresas e da proposta apresentada pela empresâ r,encedora. verifica-se. facilmente. ser esle

compatível com os pralicados no mercado. estando. inclusive. urn pouco abaixo daqtteles.
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Considerando. por fim. que em mesmo sendo dispensada a justilicativa. neste caso. por não prevista
no caput suso-aludido artigo. atemo-nos aos entendinrentos do lluslre Administrativista ProÍ. Marçal Justen Filho.
em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos- quando preconiza que "Nenhum geslor
de recursos públicos poderia escusar-se a justilicar uma conlratação direta sob o fundamento de que a hipótese

não estava prevista no ar1. 26.". é que assim o Ílzemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação. pois caraclerizada está a situação

enquadrada na forma do artigo 24, inciso II. c/c art. 26. parágrafo único inciso ll. todos da Lei n'. 8.666/93. em

sua edição atualizada.

Assim. colhidas as propostas de preços de 03 ernpresas e analisada a documentação exie,ida l'oi.
como já dito. classiÍicada o fornecedor dos produtos a serenr Íornecidos a empresa MAXIGAS COMERCIO
DISTRIBUIÇÃO E SERyIÇOS LTDA EPP em l" lugar. por ter apresentado menor preço. A proposta da

empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$2.030.00 (Dois mil e trinta reais).

Enlão. em cumprimenlo ao disposto no caput do art.26 da mesma norma jurídica. submetemos a

presente.iustificativa ao Senhor Secretário para apreciação e poslerior ratificaçào.

Riachuelo. 27 de outubro de 2022.

Izaura Maria ura Ferreira Almeida
I'residente rll ( ]'1 .
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